INDICAÇÃO N.º 0619/2014

AUTOR: Vereador Antônio Ferreira da Rocha 

DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

 MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar as medidas necessárias para a instalação de placa de sinalização de parada obrigatória (PARE) na esquina das ruas Tupis e Caetés.

JUSTIFICATIVA:

Para que sejam evitados acidentes, os moradores das ruas Tupis e Caetés solicitam a instalação de uma placa de sinalização de PARE, tanto do lado de cima quanto do lado de baixo, na esquina da Rua Tupis. 
Patos de Minas, 8 de agosto de 2014.


ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa

Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








